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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

limo Sr. Pregoeiro 

REF. E PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 2025.10.30.1 

A empresa MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA - LIDER BALANÇAS, 

estabelecida à Av. Jorge Meliem Rezek n°.3411 - PQ Industrial, CEP 16075-300, nesta cidade Araçatuba, 

estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n°. 46.686.119/0001 - 60 e Inscrição Estadual n° 177.139.644.117, 

por intermédio de seu representante legal o Sr. Marcos Ribeiro, portador do RG. 11.078.371-2 e do CPF 

004.645.278-80, vem respeitosamente a presença de V.SRA. INTERPOR em tempo hábil a 

IMPUGNACÃO AO EDITAL 

Vale ressaltar que decisão do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO É QUE 

A IMPGUNAÇÃO DEVE SER RECEBIDA DE FORMA ELETRONICA (EMAIL): 

O envio de impugnações e pedidos de informação por parte dos interessados em 

licitação na modalidade pregão eletrônico deve ser permitido pela via eletrônica, 

conforme prevê o ar!. 19 do Decreto no 5.450/2005. 
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O TCU determinou a anulação de certame em razão da exigência do meio de 

envio de impugnações a via escrita, contrariando o art. 19 do Decreto no 

5.450/2005, de modo incompatível com o objetivo de celeridade inerente a 

modalidade "pregão' Faca constar, do edital de licitação, endereço eletrônico 

do pregoeiro para envio de eventuais impugnações e pedidos de informações, em 

atendimento ao que pregam os aris. 18 e 19 do Decreto no 5.450/2005. Acórdão 

265512007 Plenário 

Não andou com o costumeiro acerto a Comissão de Licitação dessa Concorrência, 

uma vez que inseriu no edital disposições que limitam a competitividade, em total afronta ao disposto na 

lei n° 14.133/21 

Vislumbrando mais uma oportunidade de negócio, teve acesso a peça edilícia 

desse pregão. Ao tomar conhecimento do teor, verificou que está continha exigências restritivas, vedadas 

pela legislação em vigor por restringirem o caráter competitivo da disputa. 

tTrata-se do critério de julgamento definido no pregão em epígrafe que fixou 

PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço POR LOTE.:  

Ïrnportante mencionar que o interesse da impugnante está inserido no 

rLOTE 8—ITEM 9 (BALANÇA) 

Ocorre que o critério de julgamento adotado toma impossível a participação da 
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requerente, pois o objeto social da impugnante é 

Desta forma é uma fábrica de balanças e equipamentos de medição sendo  

que os demais itens do grupo não comercializamos e nem podemos comercializar em razão que não 

fazem parte de nosso objeto social.  

A impugnante tem como objeto principal a atividade de indústria e  

comercialização de instrumentos de medição - balanças, razão pela qual se interessou pela licitação 

em análise. E DA FORMA QUE O PREGÃO ENCONTRA-SE NÃO TERÁ CONDIÇÕES DE 

CONCORRER E FORNECER SENDO QUE TAL FATO É PREJUDICIAL TANTO PARA A  
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IMPUGNANTE COMO PARA A ADMINISTRACÃO POSTO QUE SOMOS UMA INDUSTRIA  

POSSUIMOS PRECOS DE FABRICA NOS ITENS ORA FABRICADOS E COMERCIALIZADOS 

POR NÓS. ASSIM PARA A ADMINISTRACÃO QUE TRABALHA COM O DINHEIRO  

PUBLICO PODERÁ OBTER COM FABRICANTE PRECOS MUITO MAIS ATRATIVOS QUE  

EMPRESAS DO RAMO DE REVENDA!  

Exigir toda esta gama de equipamentos como se fossem semelhantes seria o  

mesmo que exigir sapato em uma licitação de meias: embora ambos sirvam para vestir os pés, tais  

produtos possuem demandas de fabricação totalmente diferentes. Quem vende e fabrica sapatos  

certamente não vende e fabrica meias, e vice-versa. Assim como quem se dedica ao comercio de  

Inmetro não comercializa, necessariamente, agitadores magnéticos.  

Como se verifica no objeto licitado, este é composto por INUMEROS 

produtos que não guarda similaridade entre si. Ainda que sua grande maioria destine-se a material 

hospitalar, cada qual possui sua peculiaridade técnica e demandas de fabricação diferentes, tornando 

impossível que a mesma empresa comercialize e/ou fabrique todos eles. 

Da forma que está escrito o edital o princípio salutar da competitividade resta 

prejudicado visto que, como já mencionado acima, nem todas empresas poderiam participar pois, do 

ponto de vista comercial,  não há motivo para que uma empresa comercialize tamanha gama de  

produtos.  

O edital permanecendo no estado que se encontra possibilita apenas empresas de 
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representação e revenda em geral a participar, restringindo a competição e o critério dejulgamento de menor 

preço que é o principal objetivo da licitação, POSTO QUE UMA FABRICANTE ou UMA REVENDA 

AUTORIZADA DE DETERMINADA MARCA DESTE TIPO DE PRODUTO/ITEM OUE, 

INCLUSIVE POSSUI MAIOR POSSIBILIDADE DE OFERTAR O ITEM COM UM PRECO  

MUITO INFERIOR IMERLHOR OUE UMA REVENDA/COMERCIANTE DELE NÃO PODERÁ  

PARTICIPAR.  

Assim, requer a alteração do critério de julgamento de menor preço por lote para menor 

preço por item, OU, PELO MENOS a exclusão da balança do lote correspondente para que se torne 

um lote independente de BALANCAS  posto que a requerente tem possibilidade de ofertar preços 

competitivos e equipamentos de qualidade. 

Assim, agindo a Administração estaria ferindo o princípio da igualdade e 

competitividade, e a razão de ser de uma Licitação é garantir a Administração competitividade, para que as 

compras e serviços sejam realizados com o melhor preço e qualidade. Senão vejamos o que diz o artigo 5° 

da Lei 14.133/21: 

Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 

da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 

da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

Líder Balanças - Av Jorge Melleri Rezek, 3411 Parque Industrial - Araçatuba - SP Tel. +55 (18) 2102-5500 Fax 2102-5530 
C.N.P.J 46.686.119/0001.60 lnc.Est. 177.139.644.117 www.liderbalancas.com.br  E-mail lidertliderbalancas.com.br   

RE 020ARev.01 



LI» til 
Balanças 

Laboratório de calibração de 
Balanças e Massas Acreditado 

pelo INMETRO 

    

u 

nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de 

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Nesta esteira, cabe transcrever a elucidativa lição do Professor Celso Antônio Bandeira 

de Mello, ao traçar os parâmetros da aplicação prática do supra mencionado princípio, in Curso de Direito 

Administrativo, Malheiros Editores, 14 a ed., 2002, págs. 474/475, que leciona: 

"O princípio da igualdade implica o dever não apenas de tratar isonomicamente 

todos os que afluírem ao certame, mas também o de ensejar oportunidade de 

disputá-lo a quaisquer interessados que, desejando dele participar, podem 

oferecer as indispensáveis condições de garantia, é o que prevê o já referido art.  

37, XYCJ,  do Texto ConstitucionaL Aliás, o ] 0  do art. 30  da Lei 8.666 proíbe que 

o ato convocatório do certame admita, preveja, inclua ou tolere cláusulas ou 

condições capazes de frustrar ou restringir o caráter competitivo do procedimento  

licitatório... ".(,-.nosso).  

Entendemos que a licitação pública não visa atender os interesses dos particulares, mas 

sim sempre à satisfação do interesse público, proporcionando à Administração a possibilidade de realizar 

o negócio mais vantajoso e simultaneamente assegurar aos concorrentes a oportunidade de concorrerem,  

em igualdade de condições, à contratação pretendida pela Administração. Sucintamente, Hely Lopes  

Meirelies cita:  

	e 
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"Licitaõo é o procedimento administrativo mediante o qual a 

Adminjstraão seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu 

interesse".  

O art. 40, V, b da Lei 14.133/21, estabelece: 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo 
anual e observar o seguinte: 

1 	- condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado; 

II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando 

pertinente; III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em 

função de consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre 

que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, admitido ofornecimento 

contínuo; IV - condições de guarda e armazenamento que não permitam a 

deterioração do material; 

V- atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especflcações estéticas, 

técnicas ou de desempenho, 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com 

a prevista no orçamento. 

No anseio de aumentar ainda mais a gama de participantes, sempre primando pela 

igualdade de condições e assim atendendo ao princípio da isonomia é a presente impugnação. 

Trata-se de exigência restritiva à ampla participação de empresas, que podem 
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atender a contento as exigências da Lei e a devida participação no certame, devendo o edital ser reparado 

possibilitando a participação de todos os interessados na concorrência, pois a real finalidade a ser 

perseguida em uma licitação é aquisição de produtos com o menor custo, dentro dos padrões aceitáveis de 

qualidade, evitando, a todo momento, formalidades desnecessárias e almejando a maior participação de 

prováveis interessados em contratar com a Administração, devendo ser extirpado qualquer óbice que 

impeça a tal acontecimento. 

Diante do exposto, a fim de atender aos ditames legais, especificamente às 
normas 

que regem os procedimentos licitatórios, Requer se digne a Ilustre Comissão de Licitação proceder a 

alteração do edital, promovendo o desmembramento dos lotes, transformando-os em itens ou lotes 

independentes ou até unificados em grupos similares OU PELO MENOS AS BALANCAS EM UM  

LOTE INDEPENDENTE, com a consequente reabertura de prazo para apresentação dos  

documentos e propostas, adequando-o ao aqui exposto, por ser a única forma de se evitar a  

ilegalidade e consequente nulidade do certame.  

Termos em que, pede deferimento, 

AraçatubalSP, 07 de novembro de 2025 

MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA 

MARCOS RIBEIRO - sócio - CPF: 004.645.278-80 
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B. D. R COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

C.N.P.J 52.496.119/0001-09 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS - CE 

De acordo com o entendimento doutrinário e legal, a exigência de garantia de 

proposta deve ser proporcional e razoável, correspondendo ao valor estimado para 

o objeto específico a ser contratado, e não ao valor global do edital, quando este 

for composto por diversos itens independentes. A exigência de 1% do valor total, 

sem discriminar o valor específico do item a ser contratado, impõe um ônus 

financeiro excessivo e desnecessário aos licitantes, especialmente para empresas 

que desejam partidipar apenas de um item do edital 

A Lei 14.133/2021, que substituiu a Lei 8.666/93, estabelece que a garantia de 

proposta, quando exigida, deve observar os princípios da proporcionalidade e 

razoabilidade. O artigo 59, § 30, estabelece que a garantia de proposta não deve 

ultrapassar 1% do valor estimado para a contratação. Portanto, ao aplicar 1% 

sobre o valor total do edital, sem considerar o valor individual de cada item, o 

edital viola o princípio da proporcionalidade, impondo uma exigência que não 

reflete o risco real da contratação para itens específicos. 

Conforme discutido no artigo de Ronny Charles', a exigência de garantia de 

proposta deve ser vinculada ao valor estimado do item ao qual o licitante está 

concorrendo. Exigir garantia sobre o valor global do edital pode restringir a 

competitividade do certame, contrariando o princípio constitucional da 

isonomia e da ampla concorrência. A prática recomendada é calcular o valor 

da garantia com base no item específico, evitando, assim, a imposição de 

barreiras econômicas desproporcionais. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 2025.10.30.1 

B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, estabelecida à Av: 

Marechal Mascarenhas de Morais n°. 88, sala 4, na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, Inscrita no 

CNPJ. n.° 52.496.119/0001-09 e Inscrição Estadual n.° 177.614.741.116, por intermédio de seu 

representante MARCOS RIBEIRO JÚNIOR, portador do documento de identidade RG: 27.601.292-6 

SSP/SP e CPF: 226.722.708-80, vem respeitosamente á presença de V.SRA, interpor IMPUGNAÇÃO 

AO EDITAL em epigrafe, isso pelos relevantes motivos de fato e razões de direito a seguir expostos: 

1 - Dos Fatos 

B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - End: Marechal Mascarenhas de Moraes n° 88, sala B 
CEP 16.075-370 Araçatuba - SP. Telefone -  (18) 2102-5500 - C.N.P.J 52.496.119/0001-09 
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O edital prevê, como requisito para participação, a apresentação de garantiale 	 
A
u 

proposta correspondente a 1% (um por cento) do valor global estimado da contratação; 

independentemente de o licitante ofertar proposta para todos os itens/lotes ou apenas para parte deles. 

Tal exigência impõe ônus desproporcional aos licitantes que desejam participar de 

forma parcial, ou seja, apenas em determinados lotes ou itens, uma vez que estes ficam obrigados a 

apresentar garantia calculada sobre montante alheio ao valor efetivamente disputado, restringindo de 

forma indevida a competitividade do certame. 

2— Dos princípios constitucionais aplicáveis 

O art. 37, XXI, da Constituição Federal, estabelece que a licitação deve assegurar 

igualdade de condições a todos os concorrentes, vedando exigências que comprometam a 

competitividade sem motivação adequada. O art. 50,  caput, reforça o princípio da isonomia, o que implica 

que qualquer requisito editalício deve ser proporcional e justificado. 

2.1 Da previsão legal na Lei n° 14.133/2021 

O art. 58, §10,  da Lei n° 14.133/2021 dispõe expressamente: 

"Á garantia exigida do licitante, limitada a até 1% (um por cento) do valor 
estimado da contratação, deverá ser proporcional ao valor da proposta." 

A redação é inequívoca: o cálculo da garantia deve considerar o valor da 

proposta apresentada pelo licitante, e não o valor global do certame quando este não pretende disputar 

todos os itens. 

3— Da jurisprudência do Tribunal de Contas da União 

O TCU já consolidou o entendimento de que a garantia de proposta deve ser 

proporcional ao valor dos itens disputados: 

Acórdão 1.793/2011 - Plenário: "A exigência de garantia de proposta deve ser 

proporcional ao valor dos itens efetivamente disputados pelo licitante, sob pena de restringir 

indevidamente a competitividade do certame." 

Acórdão 2.037/2014 - Plenário: "A Administração deve se abster de exigir 

garantia de participação calculada sobre o valor global do certame quando o licitante concorrer apenas a 

determinados itens, devendo a exigência ser proporcional." 

B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - End: Marechal Mascarenhas de Moraes n° 88, sala B 
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Acórdão 1.267/2015 - Plenário: "Cláusulas que impõem garantias de participação-

sem proporcionalidade ao objeto disputado configuram restrição indevida à competitividade." 

O Tribunal de Contas da União, em diversos precedentes, vem decidindo que a 

exigência de garantias, quando não fundamentada, configura afronta à razoabilidade e à ampla 

concorrência. Veja-se, por exemplo, o 

Acórdão TCU n° 2.074/2012 - Plenário:"A exigência de garantia de proposta 

deve estar em consonância com o princípio da isonomia, evitando-se imposições que possam dificultar a 

participação de potenciais licitantes." 

Acórdão TCU n° 2.552/2017 - Plenário:"A exigência de garantias 

desproporcionais pode violar os princípios da razoabilidade e da competitividade." O TCU destacou que 

a exigência de garantias desproporcionais pode violar os princípios da razoabilidade e da competitividade. 

O cálculo da garantia de proposta deve ser feito com base no valor estimado para o item ou lote 

específico, em vez de considerar o valor total do certame, para não criar barreiras à participação. 

4 - Do prejuízo às microempresas e empresas de pequeno porte 

A exigência em questão cria barreira desnecessária à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, afrontando o tratamento diferenciado e favorecido previsto 

nos arts. 170, LX, e 179 da Constituição Federal, bem como nos arts. 47 e 48 da Lei Complementar n° 

123/2006. 

Ao impor cálculo sobre o valor global do certame, mesmo quando a empresa 

disputa apenas parte dos itens, há evidente redução na competitividade e possível direcionamento da 

contratação para participantes de maior porte econômico. 

5— DA ILEGALIDADE NO CÁLCULO DA GARANTIA DE PROPOSTA 

De acordo com o caput do art. 58 da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos n° 14.133/2021, a Administração tem a faculdade de exigir a prestação de garantia de 

B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - End: Marechal Mascarenhas de Moraes n° 88, sala B 
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C.N.P.J 52.496.119/0001-09 

proposta como requisito de pré-habilitação, com o intuito de assegurar o cumprimento das obrigações 

assumidas pelos licitantes na apresentação da proposta de preços. 

Um dos principais pontos que merece destaque nesta impugnação é o fato de que 

a exigência de caução de proposta, tal como prevista no edital, fere frontalmente o princípio da ampla 

concorrência, que constitui pilar estruturante da modalidade pregão, conforme expressamente 

previsto nos artigos 11 e 5° da Lei n° 14.133/202 1. 

A exigência de garantia de proposta deve ser excepcional, justificada com base 

em critérios objetivos, e limitada aos riscos inerentes ao objeto contratual, sob pena de configurar 

restrição indevida à competitividade. A Administração Pública não pode utilizar-se de cláusulas 

padrão para impor garantias em todos os certames, como vem ocorrendo em diversos municípios, 

sem motivação técnica que fundamente a exigência. Tal prática, generalizada e padronizada, inibe a 

participação de empresas, especialmente micro e pequenas, e favorece direcionamentos ilícitos e 

anticompetitivos. 

Conforme destaca o professor Ronny Charles Lopes de Torres, "a exigência de 

garantia de proposta não pode ser banalizada, sob pena de violar o princípio da seleção da proposta mais 

vantajosa e de comprometer o caráter competitivo do certame" (TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis 

de licitações públicas comentadas. 15. ed. São Paulo: Juspodvm, 2024). 

A Lei n° 14.133/2021, no artigo 58, §10, determina que a garantia de proposta não 

poderá exceder a 1% do valor estimado para a contratação, devendo sua exigência observar os 

princípios da proporcionalidade, razoabilidade e adequação ao caso concreto. A interpretação 

sistemática desse dispositivo, à luz do art. 11, 1, da mesma Lei, reforça que o instrumento convocatório 

não pode conter cláusulas que restrinjam a competição injustificadamente. 

Neste sentido, Joel Menezes Niebuhr observa que: 

"A exigência de garantia de proposta deve estar sempre embasada em critérios 

técnicos razoáveis, sob pena de converter-se em obstáculo à livre concorrência e à 

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública." (Licitações e 

Contratos Administrativos. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2021.) 
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Portanto, a cláusula editalícia que impõe caução sobre o valor globil, de formà 

indiscriminada, sem qualquer justificativa concreta ou análise de risco específica, deve seronsJd?rada 

nula de pleno direito, à luz dos princípios constitucionais e legais que regem o processo licitório....A 

'1, 

manutenção dessa exigência pode ensejar não apenas a nulidade do certame, como também a 

responsabilização do agente público responsável, nos termos do art. 50  da Lei 14.133/21 e do art. 37 da 

Constituição Federal. 

A Lei n° 14.133/202 1, no artigo 58, permite que a Administração exija garantia de 

proposta, mas não autoriza que tal garantia seja calculada sobre valores alheios ao interesse do 

licitante. 

Tal entendimento decorre da aplicação dos princípios da razoabilidade, 

proporcionalidade e da competitividade, expressos no artigo 5° da Lei n° 14.133/2021. 

A doutrina é igualmente pacífica. Rafael Sérgio de Oliveira leciona: 

"A exigência de garantia deve ser proporcional e limitada aos riscos da 

contratação pretendida, não se justificando sua extensão sobre itens ou lotes pelos quais o licitante 

sequer demonstra interesse. "(OLIVEIRA, Rafael Sérgio. Licitações e Contratos Administrativos. 17. ed. 

Rio de Janeiro: Método, 2023) 

Portanto, exigir garantia sobre o valor total da licitação, quando o certame é 

fracionado em itens, é manifestamente ilegal e abusivo, configurando restrição indevida à 

competitividade, vedada pelo artigo 5' da Lei n° 14.133/2021. 

Referida determinação se mostra em desacordo com os regimentos que amoldam 

o procedimento licitatório, uma vez que ao elaborar o edital foi confundido a prerrogativa do 1% do 

contrato como um todo, e não da relação de itens/lote. 

A garantia de proposta é um tema relevante no âmbito das licitações públicas, 

com disposições específicas na Lei no  14.133/21. A importância basilar reflete em uma medida adotada 

para assegurar o negócio jurídico, a seriedade e a responsabilidade dos licitantes para que cumpra as 

condições estabelecidas no instrumento convocatório, evitando desistências ou alterações prejudiciais à 

Administração Pública. 
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Cumpre ressaltar que a garantia de proposta não é novidade, uma V. que a 

revogada Lei de licitações n° 8.666/93 previa a possibilidade da exigência da prestação de garantia nas 

contratações de obras, de serviços e de compras. Já a revogada Lei do Pregão n° 10.520/02 vedava a 

exigência de garantia de proposta. Oportuno mencionar didaticamente, que a também revogada Lei do 

RDC n° 12.462/11, versava sobre o instituto da garantia, ainda que nos casos de julgamento pela maior 

oferta de preço sua finalidade era a mesma, afastar licitante aventureiro. 

Contudo, a Administração Pública precisa estar ciente que tal exigência 

poderá onerar o custo da oferta da proposta pelo licitante, devendo ponderar sobre a  

indispensabilidade da garantia de proposta como condição de participação no certame licitatório  

para não afastar os princípios da competitividade e da economicidade.  

Imagine a seguinte situação, um pregão que possui diversos itens, dentre os quais 

um lote estimado em R$ 10.000,00, como fornecimento de canetas, e um outro lote de mais de 1 milhão 

de reais contemplados por troca completa de ares condicionados ou computadores de um departamento, 

resultando em um certame de valor aproximado de 1,7 milhões de reais. 

Se levar em consideração que a garantia é do valor global do processo, cada 

interessado deveria garantir R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) para participar do certame. 

Com base nisso, certamente as empresas interessadas no item de 10 mil sequer 

ingressariam no certame, visto que de plano teriam que desembolsar 170% de sua máxima oferta, 

chegando a probabilidade de terem que arcarem previamente com 300% do seu lucro. 

Quantos interessados deixariam de participar nessa situação? 

É importante ressaltar que a exigência de garantia de proposta deve ser 

analisada com cautela na fase preparatória da licitação (antiga fase interna), tendo em vista que a 

sua exigência úo instrumento convocatório pode reduzir o número de participantes interessados, 

devido ao fato de não terem condições de viabilizar o montante exigido. Outro fator que deve ser 

considerado é que a exigência de garantia de proposta gera despesa prévia ao licitante (o licitante já 

começa investindo para participar do certame), o que por inferência onera o valor das propostas 

apresentadas na licitação. 
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O §1° do art. 58 da Lei n° 14.133/21 estabelece que .0 valor da garaii&\de........... 

proposta não poderá exceder a 1% do valor estimado do contrato a ser celebrado. Essa limitação 'i 

garantir que a exigência de garantia de proposta seja proporcional e não represente um ônus excessivo 

para os licitantes, ao mesmo tempo em que assegura a segurança e a efetividade das propostas 

apresentadas. 

Joel Menezes Niebuh (op. Citada) destaca que o estabelecimento desse limite tem 

o propósito de equilibrar a necessidade de segurança para contratação com a não inviabilização da 

participação de potenciais licitantes (inibição da competição), especialmente os de menor porte. Nesse 

sentido, a imposição desse limite previsto no §10  do art. 58 da Lei n° 14.133/21 busca conciliar os 

interesses da Administração na mitigação de riscos e a acessibilidade de participação no certame 

licitatório por parte dos licitantes interessados. 

Segundo Marçal Justen Filho  (2021, p. 699), rigorosamente, o depósito no valor 

de 1% é uma formalidade destinada a assegurar que o licitante atue de modo sério e confiável. 

A terminologia "recolhimento de quantia a título de garantia de proposta", nos 

remete a ideia de transferência aos cofres públicos, o que é desmistificado no §4° do art. 58, que diz que a 

garantia de proposta poderá ser apresentada em qualquer das modalidades do § 1° do art. 96. 

Oportuno também trazer à baila a questão da oportunidade de solicitar em edital a 

apresentação da garantia de proposta no valor correspondente para a contratação do item ou para o lote de 

interesse de participação do licitante. Em que pese a Lei n° 14.133/21 no seu artigo 58 § 1° mencionar que 

tal garantia não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, esse 

entendimento refere-se à contratação pretendida por participação do licitante que não 

necessariamente será a totalidade do objeto do certame.  

Marçal Justen Filho aponta que "a exigência de garantias desproporcionais, sem 

uma justificativa plausível, configura um desvio de finalidade e afronta o princípio da razoabilidade, que 

deve nortear todos os atos administrativos." (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética, 2023) 

2  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à legislação de licitações e contratações administrativas: Lei 14.133/2021. São 
Paulo: Thomson Reiters Brasil, 2021. 

B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - End: Marechal Mascarenhas de Moraes n° 88, sala B 
CEP 16.075-370 Araçatuba - SP. Telefone -  (18) 2102-5500 - C.N.P.J 52.496.119/0001-09 



B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

C.N.P.J 52.496.119/0001-09 

Os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, consagrad"dfriip 

administrativo, impõem que as exigências formuladas no edital devem ser adequadas aos rios do 

contrato. A imposição de garantia de 1% sobre o valor de todos os itens, independentemente da 

natureza ou do valor de cada um, representa um ônus excessivo, sobretudo para itens de menor 

valor. 

Assim, o edital deve limitar a garantia ao valor do item, e não do global do edtial. 

7- PEDIDOS. 

1 .A exclusão da exigência de garantia de proposta de 1% do valor global estimado 

da contratação, por ausência de justificativa expressa, em desacordo com o art. 58, § 2°, da Lei no 

14.133/2021 possibilitando a prestação de caução sobre o valor estimado da contrataçao referente aos 

lotes/itens a empresa participar/ofertar propostas, adequando-o ao aqui exposto por ser a única forma de 

se evitar a ilegalidade e consequente nulidade do certame. 

2.Subsidiariamente, caso mantida, que o edital seja retificado para incluir 

justificativa formal e fundamentada da autoridade competente, acompanhada de estudo técnico que 

demonstre risco concreto, com prorrogação do prazo para apresentação das propostas, conforme art. 164, 

§ 2°, da Lei n° 14.133/2021; 

3.Que seja garantido pleno tratamento isonômico a todos os licitantes e respeito à 

competitividade, evitando qualquer restrição indevida. 

Termos em que, pede deferimento, 

AraçatubalSP, 07 de novembro de 2025 

B. D. R. COMERCIODE EQUIPAMENTOS LTDA 

MARCOS RIBEIRO JÚNIOR 

CARGO: PROCURADOR/REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: 226.722.708-80 RG: 27.601.292-6 
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a) 	Dos princípios'viflculados a Administração Pública 
A AdministpçãoPública está suje itaãoPrincípio da Legalidade, 

conforme disposto no arL 37 da Constitúiç5o Federal, onde nenhum ato 
administrativo é válido a no serque seja, pf'aticado conforme a lei. Completa o 
dispositiyo-constituclonal-advertindo que á autoridade somente poderá praticar 
os atos"quea lei expressamente Ihe'autoriza. Vejamos d que préceitua o art. 37, 
incisoXXl, da Constituição da República: 

	/ 	Art. 37 (..)XX-ressalvados os casos especificados na 
.legislação, as obras, serviços,

- 
 compras e alienaçoes serão 

contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes 

com 	cláusulas 	que estabeleçam obrigações de 
pagamentos mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis garantia do 
cumprimento das obrigações. (Grifo nosso) 

Licitação é, portanto, um procedimento administrativo formal çuo 
tem como escopo proporcionar à Administração uma aquiso.urTv.en 
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) E DEMAIS MEMBROS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  DA PREFEITURA. DE 
PORTEIRASJCE. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025A030.1 

.A APFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DEMÓVEISLTDA, empresa 
privada, inscrita no CNPJ sob o n° 06.19&597Í0001-07, com endereço na Rua, 
Deputado José Pereira Da Costa, N° .S1N, Bairro Zona De Expansão Urbana :SUI 
Macaíba/RN, CEP:-59282-864, doravant&denomiiJã"AFFORM", vem por seu 
representante legal, com 'upedâneo na'Lei Federal n° 14.133121, e demais 
normas lega is'aplicáveis, apresentar lmpuqnação  aos termos do Edital em 
referência, pelas razões a seguir expostas: 

/ I. DOS FATOS. 	 

/ 	Após analisar as cláusulas que compõe o edital óbservou-s-a 
ocorrência de critérios que acãbarhrestringindo a competitividade da licitação 
devido as descrlÇões/rnrec!sas que impactam diretamente na precificaç/ 

ítados. 
Desta forma, a presente impugnaçao busca suprimir os erros 

/ 
\\\ \ 

111-DA FUNDAMENTAÇÃO 
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urna prestação de serviços da forma mais vantajosa, respeitando-se os 
princípios constitucionais da legalidade, isonornia,:irnpessoalIdade 
moralidade e publicidade de lorma a valorizar a livre iniciativa pela igualdade no 
oferecimento da oportunidade de prestar serviços, bem como de comprar ou 
vender ao Poder Publico Sucintamente, Hely Lopes Mefreiles a definiu 

Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a 
Administração seleciona a 'proposta mais vantajosa para o 
contrato de seu interesse. 

Para o momento se destaca o princípio da Probidade 
Administrativa l,eg1idade. Inicialmente, 
com zelo e atentando em conjunto 'para os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade,pubiicidade e ficiência. 

E mbora haja a b~sca por preçosbaixos na licitação, é sabido que 
os produtos licitados devem ter ualidade, pois emcaso -contrárionãoadiantao. 
Estado poupar no valor do produto se ele não for durável. 

/ 
/ 	A respeito da qualidade dos produtos há um mecanismo capaz)de 

atest-los de forma/ ficaz que são as certificações e as 	NBRrS. Ess'um 
impdrtante ponto que merece destaquepois:háiJ ïiilii1te ênue entre resguardar 
a Administração Públicaexigindo dIveras'ertificações com a possibilidade de 
limitação de participação. 

/ 	Para tanto esclarece que há as certificações compulsórias e as nã 

as 	

p 
J 

compulsórias. As cor?ipulsórias derivam deLeieTdémTsêrTéidgidas 
obrigatoriamente, enquanto 	outras fica acrltéHo da) Administração Pública, 
sendo comum a exigêncinos termos da ABNT para qarantir a qualidade dos 

/ 

Quanto à qualificação técnca a 1_el disciplina: 

H 
/ 	Em relação às exigências de qualidade, releva consignar que a 

Constituição Federal no seu art.37 inciso XXI, estatuiuque 
7\ 

"XXI - ressalvados os\casos especificados na legislação, as 
- 

	

	 obras, serviços, compras— ealienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que: assegure igualdade 
de condições a todos 'os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente  
permitirá as exlqênciàs de qualificação técnica e econômica 
indispensaveis a garantia do cumprimento daspbriga 
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Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-
profissional e técnico- operacional será restrita a 
IV -Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando foro caso." 

Seguindo o que preceitua a Lei, a doutrina explica melhor a respeito 
da necessidade de qualificação técnica,, como expÔe Marçai Justen. Filho: 

o exercício de determinadas atividades ou; o fornecimento de 
certos bens se encontram disciplinados em legislação 
específica.. Assim, há regras acerca da fabricação e 
comercialização de alimentos, bebidas, remédios, explõsios. 

,etc. Essa\regras tanto podem constar de lei como estar 
/ explicitadas em regulamentos executivos. Quando o objeto do 
/ 	contrato envolver bens ou atividades disciplinadas por legislação 

/ especifica, o instrumento convocatório deverá reportar-se 

/ 	
expressamente às regras correspondentes" 

/ 	Portanto, o exercíãiode determinadas atividades ou a fabricao 
de determinados produtos dependa de cumprimento de regras técnicas Alem 
disso(a ABNT cria diversas normas'visando garantir,  que os produtos que' as 
seguem possuem' qualidade e durabilidadT'?uisitos extremamente 
Importantes para dgarartia. 

l

Diante disso, observa-se que o pregão visa adquirir mobiliários 
escolares, dentre outros Ítens. Assim, são aplicáveis diversas, normas, inclusive,,,_ 
em se tratando de norma compulsória, exige-se a portaria401/2020Tparaos 

conjuntos aluno. 
	\\ \ 

Entretanto, no item 1, onde é denominadà como conjunto aluno, 
composto por mesa e cadeira e, segundo o edital, não está de acordo com as 
especificações que dele se espera, visto que se trata de itens com certificação 
compulsória. 

Assim, o item acima 'mencionado -não exige certificado de 
conformidade conforme a Portaria INMETRO n° 401/2020, que estabelece os 
requisitos 'para móveis escolares de acordo com a ABNT NBR 14006:2008. É 
obrigatório que cadeiras e mesas para conjunto aluno individual sejam 
certificadas pelo INMETRO não podendo ser comercializadas 
certificação. 	 - 

JUSTEN FILHO, Marçal. ComentãNosá lei de Ucftaçõese contratos adm'iniStratiVos..IZ.d.So Paulo: 
•Dia(tic8, 2008. p. 434. 
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Desse modo, deve o edital fazer a requjsço expressa da 
certificação de acordo com a portaria 401/2020 De outro modo, o art. -7 da 
Portaria 401/2020 do INMETRO estabelece que constituí infração o ato de não 
obedecer ao novo dispositivo, vejamos; 

Art. 7° Constitui infração .a ação ou omissão contrária ao 
dIsposto nesta Portaria, podendo ensaiar as penalidades 
previstas na iLel n°9.933, de 1999. (.)1'(grifo nosso) 

Veja bem, através da norma supracitada qualquer tipo de conjuntos 
aluno devem ter certificação compulsória, ou seja, obriaatoriamente  devem 
seguir parâmetrõs-etãbeIecidos por li. 

( 
Ora, não há corno ter certeza se o produto está seguindo os 

parâmetros sé ele não possuicertificaçâo junto ao Órgão competente para julgar 
tal status. J 

/ Logo, se faz necessário que tal previsâoseja-expressa -em-editaL 
S , ­egundo entendimento do TribunI de Contas da Unio: 

"REPRESENTAÇÂ, 	CONCORRÊNCIA 	PARA 
CONTRATAÇÃO DEOBRAS DE CONSTRUÇÃO DE SALA- 
COFREPARA ABRIGAR CENTRO 	ÔËStÈFZiTO DE 
DADOS.'AUSÊNCIA DE)LÉGALIDADE, IMPROCEDÊNCIA. 
i A obriatoriedade de observância das normas técnicas da 
ÁBNT, consoante o disposto no art. 60, inciso X, da Lei n° 
8.666/1993, não se aplica aos casos de normas de cunho 
certificativo, mas, tão-somentejâqüelasTdénàtüreza 
procedirrental, ujo objetivosjaà detIhamentõ das etapas a 
serem seguidas na execução"de obras eserviços de engenharia, 
2 Osproduto Industrializados cuja certificação de 
qualidade e compulsória são aqueles definidos em atos 
normativos do poder público, editados pela entidade 
governamental legalmente incumbida, bem assim aqueles 
definidos pelo Cnselho Nacional de Metrologlá, 
Normalização e QuaildadeindustraI - CONMETRO" 

Aliás, destacando o art. 7P da portaria 401/2020, a Lei 9.933/99 será 
aplicada para tratar de eventuais penalizaçÕes ao pregoeiro. Destaca-se o sri. 
90  dessa lei: 

Art. 90  A pena de mtilta, imposta mediante procedimento 
administrativo, poderá variar de R$ 100100 (cem reais) até R$ 
1.500.00000 (Um milhão e quinhentos mil reais), 

Assim, é importante que o pregoeiro no insista ej proogu 
a licitação sem a exigência expressa de certificação 

ç 
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b) PRAZO ÍNFIMO PARA ENVIO  DE PROPOSTA ADEQUADA E 
CONTRADIÇÃO NO EDITAL 

O edital do município de Porteiras/CE, estabelece o prazo impraticável, 
para o envio de amostras do item licitado, com o objetIvo de verificar 'e aprovar 
a qualidade do produto. 

Merece urna atenção no edital quanto a contradição quanto ao prazo para 
entrega das amostras técriicãs No item 6.2.2 é previsto o prazo de 5 (cinco) dias 
corridos. 

No entanto, conforme dispõe a própria legislação de licitações, tal 
exigência revela-se inconsistente, põdendo ,contrariar os princípios legais que 
regem o processo licitatório,\especialmente \no que se refere à isonomia, à 
:razoabjI idade e à competitividade. 

Na Lei 	14 lii, de i de abril de 2021, Art 42 Parágrafo § 20, diz I'  

'A Administração poderá, nos termos do edital 
de licitação, oferecer protÓtlpQdq.pbJefo  pLetendido  e 
exigir, na fase deji.iIgà7r5nto das propostas, amostras 
do licitante provisoriamente 	vencedor, para atender a 
dillgôncia ou, após o julgamento, como condição para 
firmar contrato. 

Ademais, o prazo fixado 5 dias semosfrÇfimo e inexequIvei. 
considerando o tempo\necssario parafabifcação, montagem, pintura 
acabamento, embalagem etransRorte  dos mobiliários até o órgão demandante 
Ressalta-se que muitos fabricantesnão se'encontram nÓ Estado do Piauí, O que 
torna a.xigncia ainda mais restritiva. 

Tal prazo Inviabiliza a participa'ção de empresas situadas fora da região 
do ,órgão licitante, limitando a competitividade do certame, comprometendo o 
próprio interesse público ao restringir o universo: de-possíveis fornecedores. 

Por essas razes solicita-se a reviso do edital, com a ampiiaço do 
prazo para entrega das amostras para, no mínimo, de 30 (trinta) dias úteis, prazo 
mais compatível com as condiçÕes operaciónais e logísticas reais do mercado. 

c) 	DA EXISTÊNCIA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO FEDERAL  
Concorrente ao fato de a descrição ignorar requisitos obrigatóiios, há 

outro fato que chama atenção ao presente pregão. O município de Porteiras/CE 
dispõe de uma  Ata de Reçistro de Precos do FNDE,  da qual o mesmo é 
participante, contendo nos itens 10 do lote 1, e item 1 do loteÁrsã' de 6 
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noL edital icom as mesmas finalidades que atendem às hormas técnicas 
aplicáveis, Incluindo certificação obrigatória pelo iNMEWO. 

Entretanto, ao invés de aderir .a ata, qu já possui verba destinada, o 
Município 'está buscando realizar uma nova contratação, prevendo gastos 
milionários e desperdiçando verbas publicas, quando através de uma simples 
adesão poderia adquirir, imediatamente, os objetos licitados. 

Ora, qual a decisão administrativa do Município para opta rõr gastar as 
verbas municipais ao invés de aderir a adesão custeada com verba federal? A 
decisão lógica aponta para a: economia do erário. 

Em diversos municípios 'do Estado a adesao da ata do FNDE vem sendo 

Destaca
/ 

-se que o FNDE foi formalmente comunicado acerca da ATA 	DE 
REGISTRODE PREÇOS  por rneÍodecorrespondêncla eletrônica (e-mail), o que 
caracterizas  a ciência das parte's envolvidas AdicIonaImente,-a-publicaçãoda 
referida ATA foi efetivada no Diário Oficial, 'bem como no Portal Nacionalde 
Contrata'ções Publicas (pNCP),,er?io1bservância  aos princípios da publicidadê e 
da trarsparencia previstos no ar --N37 da 'Constituição Federal e na Lei/no 
14133I2021. 

	

É válido ressalt 	entidade pe,cisa assegurara econpmicidade e 

	

a eficácia na administi 	)srecursOs,publICOs possibilitando aquisições 

	

conforme a demanda, c 	ão de qualidade, evitando acúmulo excessivo de 
materiais e desperdício 

/ Outrossim, considerando que os meios de divulgação utilizados, são 

/ 	
reconhecidos como oficiais e acessiveis, conclui-se queo setor responsável por 
compras teve acesso a ata de registro dèpreçosrnas-a ignorou. 

Assim, seria razoável que fosse explicado o motivo pela posição. de 
declinar da atado FNDE e resolver realizar um pregão Próprio,, 

b) DA RESPONSABILIDADE:  DECORRENTE DA LICITAÇÃO  
A Lei 14133/21 traz diversas disposições dentre a quais se 

destaca ao presente caso a responsabilidade dos agentes publicos-n ondtt 
dos processos 

feita. 

/ 	Nesse viés, Imprescindível qt 	ííinistração revise atentamente 
todos os pontos' :d&alhadamente mencionados, a fim de assegurar que o 
certame transcorra-com cIreza, objetividade e plena compreensão do objeto 

/licitado e de todo o rosso\ 

ar, que 
ração do  
om adr 
s• 
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O descumprimento de deveres acarreta consequências para o 
agente público. É possível que a mesma conduta, configure infração 
administrativa, acarrete dano à Administração e seja tipificada como crime. Neste 
caso, o servidor arcará com as consequências da responsabilidade 
administrativa, civil e criminal, pois as três têm fundamento e natureza diversos. 

Neste diapasão Di Pietro ensina que: O servidor público se sujeita 
à responsabilidade cMI,, pena', e administrativa decorrente do exercício do cargo, 
emprego ou função Por outras palavras, ele pode praticar atos ilícitos no âmbito 
civil, penal e administrativo"., 

JosÓAforso da Silva, 	 dõm as ségiírtes 
expressões: "Nós reg 1mesdemocráticos não existe governante Irresponsáver'. 
Extrai-se deste' conceito proposto pelo autdr, a compreensão de que no Estado 
Democrático/de Direito não 'se admitem desvios de conduta de governantes, 
autoridades servidores públicos ou equivalentes sem a devida 
responsabilização pelos atos ou'danos causados.— 

/ 
/ 	O autor ratifica que o Estado tem responsabilidade objetiva, assim 

sendo,' tem o dever de ressarcir os danos causadores pelos seus agentes 
(independente de culpa ou dolo), contudo, tem o direito de regresso em desfvor 
do agente que tenha atuado de forma il feita, nadéáda  ou a6síva. 

/ Sendo  assim, seria razoável que o pregoeiro ou autoridades 
competentes tentemsanar 'o erro através da análise do presente recurso. Caso 

/assim não façam, abre-se margem para discutir sobre-a conduta dos mesmo--
no procedimento administrativo pois o procedirnentqestaria indode encõntrõ a 
Lei 14.1333 e a Constituição Federal, confone se mostrou nas linhas 
antecedentes. 	\\ \ 

/ 	Além disso, estandocomprovado o dano causado ao Estado, 
nesse caso o dever de conduzir de maneira proba, evitando fraudes no 
procedimento licitatorio ou contratações Irregulares, infringe-se os artigos 337-
F e'337-G: da Lei 14.133/21 que podem ser aplicados ao presente: caso. Os 
artigos são bem claros, conforme se Øemonstra 

Art, 337-F.  Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter .para si ou 
para outrem vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 
licitação, o caráter competitivo do processo .Iicitatório: 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a8 (oito) anos, e multa 
.Art. 337-G  Patrocinar, direta ou indiretamente interesse privado 
perante a Administração Publica, dando causa à instauração de 
licitação ou a celebração de contrato cuja invalidação vier a ser 
decretada pelo Poder judiciário: 
Pena - reclusão, de 6 (Seis) meses a 3 (três) ano. - 

/ 
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Ressalte-se que o caráter competitivo é frustrado quando se deixa 
de observar as específica ç0'4 	atinentes a grande parcela do mercado, no 
presente caso, para favorecer a projeto de uma empresa. 

Esse fato pode ser robustecido ao se 'ignorar a lata do :FNDE em 
vigor, afinal, por que gastar quando se pode poupaO Assim, caso a justiça apure 
em eventual processo judicial ,a invalidação da licitaço o pregoeiro e outros 
membros responsaveis podem ter somadas as penas do 337-G 

Portanto, se faz hecêsséro que a presente impugnação Seja 
acolhida para, poder trazer a legalidade devida ao procedimento licitatórío.. 

III- PEDIDO: 
Pelo do exposto, visando 9arántir o atendimento aos princípios 

norteadores,dos procediments licitatórios, a APFORM, requer que V. sa  receba 
e julgue rnotivadamente a presnie lmØugnaçâb, acatando os pleitos formulados 
acima. / 	 \ 

/ 	Ainda assim, caso ,.pão acolha o plélto ora formuIado.. requer Citie 
seja feito o estudo técnico que-ju'sifique a adoção de tais medidas atipicas, 
Visando dar legalidade ao procedimérito. 

/ 	Por fim,, caso seja mantido opostcionamento, requer desde já a 
disponibilização dE processo administrativo que autorizou a presente licitação 
para acompanhair eventualprocesso judicial. 
/ 
/

Pelo exposto, roga deferimento. 

, 	Macaíba/RN, 10 de povm 	
,,% 

L.IlA e, 	. 
•&n'.' . ,, 

\ 	l) ,:ç,  j RG, 	,., a., 	. 
APFORM INDÚSTRIA ECOMÈRCIODE MOVEIS LTDA 
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
Setor Bancário Sul, auadra .2, Bloco F, Edificio FNDE. - Bairro Ata Sul, Brasflla/DF, CEP 70070-929 

Telefone: 0800-616161 e Fax @fax..unldade@ -'h'ttps://www.fnde.govbr 

ATA DÊ RÉG1STRO DE PREÇOS NO 27/2024 

Processo nQ 23034.033303/2024-55 

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educao'- FNDE, com sede no Setor BancáfioSul - Quadra 02- Bloco "F", na cldadede 
Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o 0 00.378.257/0001-81, neste ato representado(a) pela Diretora de AdmInistraço, a ra 

LEI1.ANE MENDES BARRADAS nomeada pela Portaria n2 1.975 de 09 de março de 2023, publicada rio Diário Oficial da União de 
10 de março de 2023, portadora da matrícula funcional n9 1477920, considerando o julgamento da 1icltaço na modalidade de 
prego, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n5  90010/2024, publicada no Diário AOftcial da União de 04/06/2024, 
processo administrativo n2 .23034.009636/2023-20., RESOLVE registrar os preços 'da(s) empresa(s)indicada(s) e qualificada(s), 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(t) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de Iicitaç3o, sujeitando-se as partes 'às normas constantes na Li n i4.133, de 12 de abril de 2021, no 
Decreto n 11,462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir 

1. DO OBJETO 

i,i 	A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiço dé aquIslço'de 'MobiiÍrios Escolares 
pelos Estados, Dlstrito Federal e Municípios, especificados no item 1.1 'do Termo de Referênda,. anexo] do edita! de .UdtoØo h* 
90010/2024, que é parte Integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independenter' ente de transcrição, 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATiVOS 

2.1. 	O preço registrado, 'as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada.'Itern., fornecedor(es) 
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Grupo Item 
Região de 

Abrangênla 
Descrição dolt', Quantidade. Unidade de Medida'Unitárioalooldo 

--"-'--

Valor 

Item 
Grupo 

6 

35 1 

P1 CE, IRN, 128 

. 

Conjunto Aluno CiA 03 ABS 27.919 Uriid 	- R$ i670,00 

R$ 465,3 401 190,00 

36 Conjunto Aluno CIAM ABS 6È717 Unid $ 69000 

37 - 	Conjunto Aluno CA-OS Ã85 115335— Unld. R 695,00 

38 Conjunto Aluno CIA-06 ABS 563.453 Unld R$ 725,00 

39 	' . Conjunto Aluno clA-07.-ABS 14.298 Unid. R$ 740,00 

40 Conjunto Professor w CJP 01 38,948 Unld R$ 970,00 

41 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas-:MA-02 19.584 - 	Unid R$ 600,00  

Valor Total Grupo 6 	 - . 1111$465.340.190,00 

22. 	Os dados do fornecedor mais bem classificado 'no resultado da licitação (fornecedor registrado ,nestaAta) são os 

que seguem: 

1! Classificada .- Empresa fornecedora e líder do Consórcio - 

CNP) n Q  08.705.35010001-80 Rao Sodíah INCOMEL— INDUSTRiA DE MÓVEIS LTDA.  

Endereço: Rua Ramon Aiesl.Aibuquerque Patrício, 250, Quadra 6, Distrito industrial 

Cidade: João Pessoa 	 . 	- 	. .IF:B. . 	,1EP:58.82.026  

Telefone 	(83) 99115-6665 / 3233-2094 - - 

1 Endereço Eletrônico: Ikitaccesi}ncomelmovei5.com.br  

Representante: Leonardo Uns Pereira De Meto  

RGn2/ÓrgoExpedldorJUF ***97** SSP/PB CPF_n 2 ***4070.574-** 

Empresa Consorctada 	 - [ 

1110 
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CNPJ n 	06 198 597/0001 07 
Razão Social APFORM INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
aPA. 

Endereço: Rua Projetada, s/ti, Lote 4, Dts4to industrial 1 

Cidade: Macaíba UFRN 	CEP, 59.280-000 

VTelefone: (84) 9123-6722 

j Endereço Eletrônico: Ikitacao@apform.com.br  
Representante: José Pereira da Costa Júnior - 

RG n,2/Órgão Expedidar/lJF: **$7**  SSP/PB CPF n.Q: *1*.10S.0S5.4t 

2.3. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. 	 DAS DEFINIÇÕES 

3.1. 	para efeito desta Ata, têm-se as seguintes def(niçes:. 

3.1.1. 	órgão Gerenciador: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE, responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de préçôs, incluindo a regulamentação e a execução do pregão eletrônico, bern_ 
como pelo gerenciamento da(s) ata(s) de registro de preços dele decorrente(s). 

31.2. 	Fornecedor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, nacional ou estrangeira, que desenvolva 
atividade de produção,  montagem, criação, Construção, transformação, Importação, exportação, distribuição ou 
comercialização de produtos ou prestação de serviços e que sejam beneficiários de atas de registro de preços ou contratos 
junto à Administração Pública, decorrentes do certame objeto desta ata de registro de preços. 

3.1.3. 	Órgão Participante de Compra Nacional - OPCN órgão ou entidade da adminIstração publica dos estados, 
Distrito Federal e municípios que, em razão de participação em programa ou projeto federal, é contemplado no Registro de 
Preços, independente de manifestação fórmal; 

3,1.3.1. 	Para efeitos desta  Ata de Registro de Preços, são órgãos participantes de compra nacional os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, 

3.1.4. 	Órgão Não Participante - ONP: Órgão ou entidade da administração pública que, no tendo participado dos 
procedimentos Iniciais da licitação atendidos os requisitos estabelecidos por meio do Decreto n 11 462/202.3 e as normas 
e critérios dos programas e/ou projetos específicos para atendimento às redes de ensino, setor -o caso, faz adesão à Ata de 
Registro de Preços, precedida da manifestação de anuência do órgão gerenciador e da aceitação de fornecimento por parte 
do fornecedor beneficiário da Ata, 

3,1,5. 	A possibilidade, de órgãos não participantes aderirem à ata de registro de preços justifica-se objetivandó 
atender a demandas de entes no abarcados na categorização expressa no itemn.Q 3.1,3.,. masque tenharn a necessidade 
de utilização, para fins educacionais, dos produtos licitados. 

3,16, 	Compra Nacional,  Compra ou contratação de bens e serviços, em que o Orgão Gerenciador condúz os 
procedimentos para Registro de Preços destinado à execução descentralizada de programa ou projeto federal, mediante 
prévia indicação da demanda pelos entes federados beneficiados. 

4, 	 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1, 	O órgão gerenciador será o Fundo Nacional de Desenvolvimento da educação— FNDE. 

42, 	OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

4.2.1. 	Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços - SP; 

4.2.2. 	Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 

4,2.3, 	Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, 
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos de 
contratação definidos, bem como praticar atos de gestão do SIGARPWEB; 

4,2.4. 	Conduziras procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços. registrados,; 

4.23. 	Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprirnenta do pactuado 
na Ata de Registro de Preços; 

4.2.6. 	Realizar, petiodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços registrados,; 

4,2,7. 	Registrar no Portal de Compras os preços registrados com indicação dos fornecedores; 

4.23. 	Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata nas contratações deia,decorrentes, 

4.3. 	COMPETE AOS ÔRGÂOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E AOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES: 

4.3.1. 	Utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB, para realizar solicitação de 
utilização ou de adesão às atas de registro de preços, bem como para acompanhar o status das solicitações efetuadas 

4,3.2, 	Utilizar  SIGARP para gerar o(s) Contrato(s) decorrente(s) das Atas de Registro de Preços; 

2)10 
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4.3.3. 	Realizar a solicitação de cancelamento do quantitativo que não será objeta de Cohtrato 

4.3.4, 	Contratar os mobiliários escolares; obedecendo ao quantitativo solicitado, por meio de instrumento 
contratual hábil após o deferimento da solicitação no SIGARPWE8 respeitada a validade da ata de registra de preços e 
prazo de até 90 (noventa) dias, contado da data de deferimento do pedido de adesão. 	 •. 	 1 '. 

4.4. 	COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ÕRGÀOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL .£ 8RGÃOS NÃO 
PARTICIPANTE53  NA QUALIDADE DE CONTRATANTE: 

4.4.1. 	Realizar os atos relativos à cobrança dó cumprimento pela CONTRATADA das obrlgaçôesõataImente./ 
assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defêsa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, Informando as ocorrências ao órgão Gerericiador; 

4,4.2, 	Disponibilizar à CONTRATADA a lista de endereços de entrega (na escola ou outra Instituição Informada) dos 
mobiliários escolares; 

44.3 	Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Instrumento contratual; 

4.4.4. 	Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos mobiliários escolares, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano; 

4.43. 	Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

4.4.6. 	Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas; 

4.4.7. 	Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e gestão 
contratual, devendo o resultado dessa consulta ser Impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos1  com a Instrução 
processual necessária. 

4.4.8. 	Realizar o Controle de Qualidade do itens adqulrldós por meio desta ata de registro de preços conforme 
orientações fornecidas pelo FNDE, 

S. 	 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. 	A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada pelos Órgãos Participantes de Compra 
Nacional e qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador e do fornecedor, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e asçegras estabelecidas na Lei n214.133, de 2021 e no Decreto n2  11.462, de 2023, 

5.1.1. 	A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

Dos limites para as adesões de órgãos não particlpantes 

5.2. 	As aquisições ou contratações adicionais ião poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos Itens do Instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenclador e órgãos 
participantes, conforme disposto no art. 32, 1, do Decreto 11.462/2023. 

5.3. 	O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, 'na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada Item 
registrado na ata de registro de preços para o Órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades' não participantes que aderirem à ta de registro de preços; conforme 
disposto no art. 32, li, do Decreto 11.462f2023. 

5.4. 	Ao órgão Participante de Compra Nacional (OPCN)e ao órgão não. participante que aderir à ata competem os atos 
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

5.5. 	Após a autorização do órgão ou da entidade gerencladora, o órgão ou a entidade participante e não participante. 
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

55.1. 	Caberá ao órgão gerenciador aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto, desde que 
respeitada o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

5.6. 	Os atos de controle, administração egerenciamento da utilização desta Ata de Registro de Preços, de competência 
do FNDE, na condição de órgão Gerenciador, bem como os procedimentos operacionais prévios:à formalização da contratação 
entre o órgão/entidade contratante e o FORNECEDOR, serão realizados por meio do Sistema de Gerenciamento de Atas de 
Registro de Preços - SlGARPWEB fips:/íwww;fnde,gov.br/sigarpweb/),  'consoante o Termo de Ciência e Responsabilidade, 
Encarte B deste documento, assinado pelo fornecedorna ocasião da assinatura desta Ata. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5,71 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. 	VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
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6.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado ,a partir do primeiro dia tátil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fomeceJor, .desde.qua 
comprovado o preço vantajoso. 

	

6.1.1. 	O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada ercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no.plano plurianual, quando .iltrapasar.i (um) exercício financeiro. 

	

6.1,2. 	Na formalização do contrato deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentárias 
respectivos. 

	

6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na. ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
Instrumento hábil, conforme.& art. 95 da Lei n214.133, de 2021. 

	

6,2.1. 	O instrumento contratual de que trata o item 5,2. deverá ser assinado no prazo devalidade da ata de registro 
de preços. 

	

6.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preçoS poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n2 
14.133, de 2021. 

	

6.4. 	Os contratos decorrentes desta ata de registro e preços deverão ser gerados, no Sistema de Gerenciamento de 
Atas de Registro de Preços - SIGARPWEB. 

	

6.5. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços: 

	

6.5.11 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no editol e se obrigar nos limites dela; 

	

6,5.2. 	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6,5,2.1. 	Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

.6.5.2.2. 	Mantiverem sua proposta original. 

	

6.5.3. 	Será respeitada, nas contratações,. a ordem de classificação dos licitantes ou dos.forfleçedores registrados na 
ata. 

	

6.6. 	O registro a que se refere o item 5.5.2 tem por objetivo a formação de cadastro .de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

	

6.7. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

	

6.8. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o .item 6.5.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

6.8.1. 	Quando o licitante vencedor não assInar a ata de registro d preços, no prato e nas cndiçôes estábelecidos 
no edital; e 

	

6.8.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 10, 

	

6.9. 	O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibiíizadõ 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

	

6.10. 	Após a homologação da licitação, o licitante maÍs bem classificado, será convocado para assinar a'ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de llcltação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n2  14.133, de 2021. 

	

6.10.1. 	O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual peflôdo, mediante solicitação do 
licitante,  ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 
seja aceita pela Administração. 

	

6.11. 	A.ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital  disponibiiizada no Sistema de Registro de 
Preços. 

	

6.12. 	Quando o. convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçes estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item 5.8 e subitens,. fica facultado à Administração convocar os licitantés remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

	

6.13. 	Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata ,o item 5.5.2.1, aceitara contratação nos termos do item anterior, 
•a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

	

6.13,1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registradas sem redução, observada á ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima da 
preço do adjudicatário; ou 
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6.13.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes, ou fornecedoresrema nescent 
atendida a ordem classfficatóriai  quando frustrada ,a negociação de melhor condição. 	 \' 

6.14, 	A existência de preços registrados Implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

6.15. 	Os fornecedores registrados no cadastro de reserva deverão cumprir com os mesmos requisites da primeIra etapa 
do controle de qualidade previstos no Caderno de informações Técnicas - CIT, Inclusive no tocante ao prazo de entrega de 
documentos e protótipos, que passará a contar após a publicação da ata de registro de preços e a partir da comunicação formal 
do FNDE. 

6.16. 	Os fornecedores registrados no cadastro reserva que não cumprirem com os procedimentos acima descritos terão 
o seu registro no cadastro de reserva tornados sem efeitos para todos os fins. 

6.17, 	Poderão ser dispensados desses procedimentos o fornecedor que já tiver obtido a aprovação  do mesmo produto, 
mas de região distinta, na primeira etapa do controle do pregão eletrônico, 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

71. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrêncIa de eventual redução dos preços,
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. 	Em caso de força maior; caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal corno pactuada, nos termos da alínea "d" 
do inciso II do caput do art. 124 da Lei n2  14.133, de 2021; 

7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou, encargos legais ou a supervenIncla de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei ri9  14,133, de 2021. 

	

71,131, 	No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para, a 
contratação; 

	

1.1.3.2. 	No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.  

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

811. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerencladora convocará o fornecedor para negociar a reduçãodo preço registrado, 

8,1.1. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelô mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado sem aplicação de penalidades administrativas, 

8.1,2. 	Na hipótese prevista no Item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro,  de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado, 

8.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerencladora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. 	Na hipótese de redução do preço registradoi  o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto ao art. 124da Lei n2 3.4.133de 2021, 

8.2, 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado co fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração tio preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o Impossibilite de cumprir o compromisso.,  

8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de, alteração, a documentação 
comprobatórla ou a planilha de custos que, demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

8.2.2. 	Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 'que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será Indeferido pelo órgão ou entidade gerencladora e o fornecedor devera cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Item 1O.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do fiem anterior, o gerenclador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva na ordem de classificação para verificar se aceitam rnaruter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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8.2.4. 	Se no obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do Item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da cÕntrataço 'riài 
vantajosa. 

	

8.2.5. 	Na hipótese de comprovaõ da majoração do preço de mercado que Inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no Item 8.2 e no item 8.2.1, o Órgão ou entidade gerenciadora. atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realldade:dos valores praticados pelo mercado, 

	

8.2.61 	O órgão ou entidade gerencladora comunicará aos Órgãos .e às entidades que tiverem firmado contratos,  
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteraço contratual, observado o disposto no art,.124 da Lei n2 14.1331  de 2021, 

9, 	 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES NÃO CONTRATADAS PELOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES 

9,1. 	Os quantitativos solicitados que não serão objetos de contratação pela entidade sollcitante poderio ser restituídas 
ao FNDE total ou parcialmente para a aquisiçãõ por parte de outras entidades, respeitada a vigência da Ata de Registro de 
Preços, 

	

9.1.1. 	O cancelamento total ou parcial de solicitações será requerido pela entidade no SIGARP e será considera,d, 
válido após comunicação ao fornecedor e aprovação do FNDE. 

	

9.1.2. 	O FNDE poderá cancelar unilateralmente soiicitaç8es não contratadas até o prazo de .90 dias após a 
autorização de adesão, 

9.2. 	O remanejamento somente poderá ser feito: 

	

9.2.1. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 	O registrõ do fornecedor será cancelado pelo gerenclador, quandoo fornecedor: 

	

101.1. 	Descumpriras condições da atad,e registro de preços, sem motivo. justificado, 

	

10.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou Instrumento equivalente, rio prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

	

10.1.3. 	Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2, do Decreto ri 0:11 A62,  de 
2023; ou 

	

10.1.4. 	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da lei riO 14133, de 2021. 

10.1.4.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da lei no 14.133, 
de. 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contrataçõesdiàrivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção, 

102. 	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas rio Item 10 1 será formalizado por despacho do rgão ou da 
entidade gerencladora, garantidos os princípios do contraditório e da ,ampla defesa. 

10.1 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgõo ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

lOA. 	O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

10.4.1. 	Por razão de interesse ptblico; 

	

10.42. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

	

10.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em .que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26,532  e 27, §42,  ambos do Decreto n2:4.462, de 2023 

11. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO. 

11.1. 	A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o 
FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos Participantes de Compra Nacional, durante sua 
vigência, dentro dos quantitativos fixados e das especificações estabelecidas. 

	

11,1.1. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, 

11.2 	O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o 
FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão Eletrônico n 
90010/2024, em conformidade à minuta anexada ao Edita]. 
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11.2,1. 	Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão, ser assinado dentro do prazQ., 

•de validade a que se refere o Item 5.1 desta Ata, conforme disposto no art. 34, parágrafo único, do Decreto n 211A62/2023/ 

	

112.2, 	A entrega dos mobiliários escolares deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Cronograma de Entrega 
constante do termo de referência, •que será contado após a assinatura do contrato e com termo Inicial a partir da 
disponibilização dos endereços de entrega (na escola ou outra instituição Informada) pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 

	

11.2.3. 	Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATAbO, e dos Órgãos/entidades que se utilizarem 
desta Ata de Registro de Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em conformidade 
minuta anexa ao Edital. 

11.3. 	O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem o conhecimento e 
prévia autorização, quando foro caso, do órgão Gerenciador. 

12. DO CONTROLE DE QUALIDADE 

12.1. 	Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle de Qualidade realizado pelo 
FNDE, pelos CONTRATANTES ou por Instituição indicada por eles, .na forma disposta nos Cadernos de Informações Técnicas.- CIT 
e nos demais Anexos do Edital. 

	

12.1.1. 	O Controle de Qualidade poderá ocorrer,, ,presencial ou remotamente durante as etapas de produção, de 
produtos entregues e a qualquer tempo, durante a vigência desta Ata e/ou dos contratos firmados com o FNDE e/ou com os 
CONTRATANTES. 

12.2. 	O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos produtos 
registrados nesta Ata constitui objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade firmado pelo fornecedor na ocasião da assinatura 
desta Ata (Encarte B deste documento). 

12.3. 	O descumprimento das regras estabelecidas pelo 'FNDE em relação ao 'Controlé de Qualidade implica 
descumprimento das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, sujeitándo o FORNECEDOR ao cancelamento do 
seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o devido processo legal, 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. 	O descumprlmento da Ata de Registro dè Preços e do Controle de Qualidade ensejará aplicação das, penalidades 
estabelecidas no edital. 

	

13.1.1. 	As sanções também se aplicam aos Integrantes do cadastro de reserva •no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido Injustifi cada mente após terem assinada a ata, 

13.2. 	É da competência do gerenclador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 72,  inc. Xlv, do Decreto n2 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade particIpante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art, 8, inc. IX,do Decreto n2  11.462, de 2023). 

13,3. 	O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de Instauração de procedimento para cancelamento do registro da fornecedor, 

14, 	CONDIÇõES GERAIS 

14.1. 	As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL 

14,2. 	O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a execução da Ata de RegIstro de Préços e dos contratos dela 
derivados, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

14.. 	O fornecedor registrado deverá tomar todas as providências necessárias para o fiel cunlprÏInento das disppsições 
contidas no Edital e seus anexos, bem corno quanto ao compromisso de fornecimento dos quantttátivps registrados, 
atendimento às soiicitaç6es de compras dos órgãos participantes de compra nacional e demais órgãos participantes, e também 
ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle de qualidade dos itens produzidos e entregues 'em 
atendimento aos contratos firmados e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados. 

14.4. 	É vedado ao fornecedor registrado efetuar, sob qualquer pretexto, a transferência de responsabilidade para 
outros, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

14.5. 	O fornecedor registrado deverá informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, 'a 
ocorrência de fatos que possam Interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento; 

14.6, 	Compete ao fornecedor signatário desta ata de registro de preços assinar e cumprir, o Termo de Ciência e 
Responsabilidade, quanto à obrigação de utilizara Sistema deGerenclamento de Atas de Registros de,Preço —S1GARPWÈB para 'a 
execução das ações que lhe competem; 
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portaria/ENDE 0 8,  de 29 de fevereiro de 2016. 

Documento assinado eletronicamente por LEILANEMENDES BARRADAS, Diretor(a) de AdmlnIstraço, em 26/09/2024, às 
1110, confõrnie horário oficial de Brasflia, com fundamento no art. 62, caput e § 19, do Decreto n0  839, de 8 de outubro de 
2015 embasado no art. 90, § 1° é 2, da Pàrtarià MEC-n9  1.0'1, doS de novembrõ de 2015, respaldado no art. 90, §5 jQ e 20, 

—'ida Portaria/FNDEn28,de 29deíeverelrode2016. 	- 

A autenticidade deste documento pode-ser conferida no site bpsJ/www.fndegQv.brfsei*ntroladorj,derpo,p.hp1 
acaodocumento conferir&id orgao aceo ederno=Ú, informando o c6digo verificador 4374811 e o código CRC 74413033. 
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14.7. 	O fornecedor registrado deverá encaminhar laudos, quando necessário para aferir iqúalidade de materiais ou 
componentes, e prestar as, 'informações requisitadas pelo órgão Gerenciador no prazo estabelecido, lnclusívequántoao 
planejamento da produo e ao atendimento aos contratos decorrentes da utIIizaço da Ata de Registro de Preços 	"'"1 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada por meio eletrônico, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encamnhada cópia aos demais órgãos participantes (se'houver). 

Assinado eletronicamente por: 

LEII.ANE MENDES BARRADAS 
Diretora de Administraçáo dá FNDE 

Õrgo Gerenciador 

LEONARDO LINS PEREIRA DE MELO 
INCOMEL INDUSTRIA DE MÓVEIS LTOA -Sócio Administrador 

Fornecedor 

ENCARTE A 

CADASTRO RESERVA 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais 'ao 
adjudicatário: 

FORNECEDOR: MC 1NDL:JSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. 
CNPJ/MF: 41.043.317/0001-92 
ENDEREÇO: RUA MARIA AMÁLIA NOGUEIRA, 241, CELEIRO DAS ALEGRIAS FUTURAS 

1 CAMARAGIBE/PE - CEP: 54.774-280 
1 TELEFONE: (81) 30340438 

REPRESENTANTE: MARIA CECÍLIA MEl RA LINS DE S. DIAS 

Grupo Item 
Região de 

Abrangência

ValorTotaido  
Descrição doKit Quantidade 

Unidade 
de 

Medida 

Valor 
Unitário 
do item 

Grupo 

6 

35 

CE, RN, P8 

. 

Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 27.919 Und. R$ 670,00 

fi$ 465.340.190,00 

36 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 61.717 Unid, R$ 690,00 

37 Conjunto Aluno CJA05 -ABS 115,735 Unid. R$ 695,00 

38 	1 PI, Conjunto Aluno CJA-06 ABS 363.453 Unid, R$ 72.5,00 

39 Conjunto Aluno CJA-07 -ABS 14.298 UnId R$ 740,00 

40 Conjunto,  Profcsor - CJP-01 38.948 Linid. R 970,00 

41 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 1584 Linid. R$ 600,00 

Valor Total Grupo 6 R5465.340.190,00 

8/10 
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	 \tfl•Cl Q/  

FORNECEDOR: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS KUTZ LTDA, 
CNPJ/MF: 11 .295,28410001-07 
ENDEREÇO: RUA DR. ANTÕNIÓ DE CASTRO, NQ 274, BAIRRO ATALAIA 
ESCADA/PE - CEP: 55.500-000 
TELEFONE: (81) 3788-0740 

1 REPRESENTANTE: RUVIN VELOSO FREIRE KUTZ 

3  
Grupo item 

Região de 
Abrangénda 

Descrição do Kit Quantidade 
Unidade 

de 
Medida 

Valor 
Unitário 
do Item 

Valor Total do 
Grupo 

6 

35 

P1. CE, RN, PB 

Conjunto Aluno aA03 - ABS 27.919 Unid, R$ 670,00 

R$ 465.340.190.00 

:36 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 61.717 Únld. R 690,00 

37 Conjunto Aluno CJA-OS- ABS 115.735 Unid. R$ 695,00 

38 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 363.453 Unid, R$ 725,00 

39 Conjunto Aluno cJA-07 - ABS 14.298 Unid. R$ 740,00 

40 Conjunto Professor - CJP-01 38,948'Unid. R$ 970,00 

41 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas -MA-02 19.584 Unld. R$ 600,00 

Valor Total Grupo 6 R$ 465.340.190,00 
4 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original- 

FORNECEDOR: EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOBILIÁRIO LTDA. 	 - 
Ct'JPj/Mr: 91.472.249/0001-23 
ENDEREÇO: AV. GOVERNADOR BLE', N2  185- LOJA 24- CENTRO 
VITÓRIA/ES- CEP: 29.010-902 
TELEFONE: (27) 3352-5187 
REPRESENTANTE: BEZALIEL PASSOS SIaUEIRA JUNIOR 

Grupo item 
Região de 

AbrangncIa 
Descrição do Kit Quantidade 

Unidade 
de 

Medida 

Valor 
Unitário 
do ltem 

Valor Total do 
Grupo 

6 

35 

P11  CE, RN, P8 

Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 27,919 Unid. R$ 670,00 

R$ 465.633.950;00 

36 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 61.717  Unid. R$ 690,00 

37 Conjunto Aluno JA-05 - ABS 115.735 Unid. R$ 695,00 

38 Conjunto Aluno CJÁ-06 - ABS 363.453Unid. R$ 725,00 

39 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 14.298 Unid. R$ 740,00 

40 Conjunto Professor 	CJP-01 38.948 Unid. 11$ 970,00 

41 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 19.584 Unid, R$ 615,Ô0 

ValorTotal Grupo 6 R$465.633._950,00 

FORNECEDOR: MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. 	- 
CNPJ/MF: 54.826.367/0004-30 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO PEREIRA N2 80- NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO NADIR DE PAULA EDUARDO 
TAQUARITINGAISP - CEP: 15.901-555 
TELEFONE: (16) 3253-9150 
REPRESENTANTE: ROBERTO RICARDO DA COSTA 

Grupo Item 
Região de 

Abrangêncla 
Descrição do Kit Quantidade 

Unidade 
de 

Medida 

Valor 
Unitário 
do Item 

Valor Total do 
Grupo 

6 

35 

P1, CE, RN, PB 

Conjunto Aluno CA-03 - ABS 27.919 Uníd. R$ 705;67 

Rt 479.498.078,57 

36 Conjunto Aluno C3A-04 - ABS 61717 Unid. R$ 715,67 

37 Conjunto Aluno CJA-05-ABS 1i5.73S Unid. R$721,67 

38 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 363.453 Unid. R$ 745,00 

39 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 14.298 Unld. R 805,00 

40 - Conjunto Professor- 	JP-01 38.948 Unid. R$ 9750 

41 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 .19.584 UnId. R$ 605,00 

Valor Total Grupo 6 R$ 479.498.078,57 

9íl0 
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SEI/FNDE - 5080580 Termo Aditivo 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 	<. 
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 7007í-929 

Telefone: 0800-616161 e - https://www.fnde.gov.br  

TERMO ADITIVO 

Processo n2  23034,033503/2024-55 

19  Termo Aditivo à Ata de Registro de 
Preços n9  27/2024 

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com sede no Setor Bancário Sul- Quadra 02-
Bloco "F", na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o ri9  00,378.257/0001-81, neste ato 
representado(a) pela Diretora de Administração, a Sra. Leilane Mendes Barradas, nomeada pela Portaria 
n9  1.975 de 09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2023, 
portadora da matrícula funcional n9 1477920, em comum acordo com a licitante, detentora dos direitos 
da Ata de Registro de Preços n22412024, a empresa líder do consórcio INCOMEL— INDÚSTRIA DE MÓVEIS 
LTDA,, inscrita no CNPJ sob n2  08.706.350/0001-80, com sede em Rua Ramon Alesi.Albuquerque Patrício, 
ri9  250, Quadra G, - Bairro: Distrito Industrial, João Pessoa/PB, CEP 58.082-026, neste ato representada 
por seu representante legal, Sr, Leonardo Uns Pereira De Melo, CPF nQ ***.070,574**,  tendo em vista o 
que consta no Processo n2  23034.033503/2024-55 e em observância a Lei n2 14.133, de 12 de abril de 
2021, rio Decreto n2 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislações aplicáveis, RESOLVEM celebrar 
o presente Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços n9 27/2024, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

1. 	 CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

1. 1, 	O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços n9  27/2024 (SEI n° 4374811) pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 28/09/2025 a 
27/09/2026, conforme previsto no item 6.1 da Ata de Registro de preços. 

1.2. 	A prorrogação abrangerá apenas a utilização do saldo remanescente dos itens registrados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES 

2.1. 	Ficam mantidas, todas as demais condições, obrigações e cláusulas da Ata de Registro de 
Preços original, que no tenham sido expressamente alteradas por este termo aditivo. 

2.2. 	A prorrogação obedece ao limite temporal de vigência estabelecido no art. 22 do Decreto 
ri9  11.462/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA— DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1, 	Os preços registrados, as especificações do objeto e os quantitativos mínimos e máximos 
de cada item permanecem os constantes da Ata de Registro de Preços original, salvo atualização ou 
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ajustes realizados em conformidade com o presente Termo Aditivo e com as previsÕes co stanteÇdos 
arts. 25 a 27 do Decreto n2  11.462/2023. 

	

3.2. 	O índice de reajuste dos preços será o IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro dekGeografla 
e Estatística (IBGE), observando a dinâmica prevista para reajustes de contratos administrativos. '--.-.-- 

	

3.3. 	O reajuste será formalizado por meio de apostilamento, com publicação oficial, e será 
calculado com base na variação acumulada do IPCA nos últimos 12 (doze) meses, apurado no mês 
anterior à aplicação do reajuste. 

	

3.4. 	O reajuste da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer após o interregno de 12 (doze) 
meses contados a partir da data do orçamento estimado pela Administração Pública. Nos casos em que o 
contrato decorrente da Ata de Registro de Preços for celebrado antes do reajuste da Ata, os valores 
contratados devem observar os preços originais registrados até a efetivação do reajuste. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VANTAJOS1DADE 

	

4.1. 	A prorrogação foi precedida de análise técnica e/ou pesquisa de mercado que 
demonstraram a vantajosidade dos preços registrados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 

	

5.1. 	Ratificam-se todas as disposições da Ata de Registro de Preços n9  27/2024, exceto aquelas 
alteradas expressamente por este termo aditivo. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA ASSINATURA E PUBLICIDADE 

	

6.1. 	Este termo aditivo será assinado eletronicamente pelas partes e públicado no Portal 
Nacional: de Contratações :Públicas (PNCP), em atendimento ao art. 94 da Lei n° 14.133/2021 

E, por estarem de acordo, ,o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes. 

Assinado eletronicamente por: 

LEILANE MENDES BARRADAS 

Diretora de Administra ço 'do FNDE 
Órgão Gerenciador 

LEONARDO UNS PEREIRA DE MELO 
INcOMEL INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA- Sócio Administrador 

Fornecedor- ornecedor 

 

Documento Documento assinado eletronicamente por LEONARDO UNS PEREIRA DE MELO, UsurlO Externõ em 

23/09/2025, às 15:59, conforme horário oficiI de Brasília, com fundamento no art. 62, capute 
do Decreto n9  8.539,  de 8 Oeoutubro de 2015, embasado no art. 92, ½ 12 e 2,, da Portaria MEC n°, 
1.042,  de 5 de novembro de 2015, respaldado no art 9Q, §§ 12e 2, da Portaria/FNDEnQ 83, de 29d  
fevereiro de 2016. 

Mi~tura É3 

 

Documento assinado eletronicamente por LEILANE MENDES BARRADAS, Diretor(a) de 

Administração, em 24/09/2025, as 11 14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 

art 62, caput e § 19, do Decreto a9  8.539,  de 8 de outubro de 2015 embasado no art 92, §§ 19  'e 22, 

da Portaria MEC n2  1.042, de 5 de novembro de 2015 respaldado no art. 92,  §§12  e 2., da 
Portaria/FNDE n2  83,  de 29 de fevereiro de 2016. 

autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

1 
 httpJfwww.fnde.gov.br/sei/controtador 	eterno0121 
acao=documento 	conferir&íd orgão 	acesso eterno=0, informando o código verificador 5080580 e 
o código CRC 34893F2D. 

Referência: Processo n9  23034.033503/2024-55 
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929 

Telefone: 0800-616161 - https://www.fnde.gov.br  

TERMO DE APOSTILAMENTO 

Processo n9  23034.033503/2024-55 

12  Termo deApostilamento à Ata de Registro de 
Preços n9  27/2024  

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - F.NDE, com sede no Setor Bancário Sul - Quadra 02. 
Bloco "F' na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o n9  00.378.257/0001-81, neste ato 
representado(a) pela Diretora de Administração, a Sra. Leilane Mendes Barradas, nomeada pela Portaria n9  
1.975 de 09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2023, portadora da 
matrícula funcional n9 1477920, em comum acordo com a licitante, detentora dos direitos da Ata de Registro 
de Preços ri9 24/2024, a empresa líder do consórcio INCOMEL - INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA., inscrita no 
CNPJ sob n9  08.706.350/0001-80, com sede em Rua Ramon Alesi Albuquerque Patrício, nQ 250, Quadra G, - 
Bairro: Distrito Industrial, João Pessoa/PB, CEP 58.082-026, neste ato representada por seu representante 
legal, Sr. Leonardo Lins Pereira De Meio, CPF flQ ***.070,574..s*, tendo em vista o que consta no Processo 02  
23034.033503/2024-55 e em observância a Lei n9  14,133, de 12  de abril de 2021, no Decreto n2  11.462, de 
31 de março de 2023, e demais legislações aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente Termo de 
Apostilamerito à Ata de Registro de Preços n2  27/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

	

1,1. 	O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a formalização do reajuste de preços dos 
Itens 35, 36, 37, 39, 40 e 41 - Grupo 6 - da Ata de Registro de Preços n9  27/2024 (SEI n9  4374811), com 
fundamento no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE no mês de agosto, cujo percentual acumulado foi de 5,13% (cinco Inteiros 
e treze centésimos por cento), referente a esse mês e aos onze anteriores. 

	

1.2. 	O item 38 do mesmo grupo teve reduzido seu valor inicialmente registrado, em conformidade 
com o disposto no artigo 26 do Decreto n2  11.462/2023 .e no item 8.1 da mencionada ata. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA APLICAÇÃO DO REAJUSTE 

	

2.1. 	Nos termos do item 7.1.3.1 da Ata de Registro de Preços e do art 25, § 7, da Lei n. 
14.133/2021, o reajuste produzirá efeitos financeiros a partir de 14/09/2025. 

	

2.2. 	Os novos valores reajustados serão os seguintes: 

1t2 
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C42 

Út 	-O 
A1J) Ç» 

Grupo Item 
Abrangência 

Região de 
Descrição do 0 Unidade de Medida 

Valor 
iitárïi 

-
do item----' 

1  aior 
 

,rio do 
item 

Reajustado 

6 

35 

P1, CE, RN, PB 

Conjunto Aluno CJA-03 - ABS Unid, R$ 670,00 R$ 704,37 

36 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS Unid, R$ 690,00 R$ 725,40 

37 Conjunto Aluno CJA-OS - ABS Unid. R$ 695,00 R$ 730,65 

38 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS • Unid. R$ 725,00 R$ 659,27 

R$,777,9'6 39 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS Unid. R$ 740,00 

40 Conjunto Professor - CJP-01 Unid. R 970,00 R$1.019,76 

41 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 Unid. R$ 600,00 R$ 630,78 

Valor Total Grupo 6 

3. 	 CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO E VIGÊNCIA 

3.1. 	 Este Termo de Apostilamento será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), conforme disposto no art. 94 da Lei n2  14,133/2021, e terá vigência a partir de sua assinatura. 

3.2. 	E, por estarem de acordo, o presente Termo de Apostilamento é assinado eletronicamente 
pelas partes. 

Assinado eletronicamente por: 

LEILANE MENDES BARRADAS 
Diretora de Administração do FNDE: 

órgão Gerenciador 

LEONARDO LINS PEREIRA DE MELO 
INCOMEL INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA - Sócio Administrador 

Fornecedor 

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO LINS PEREIRA DE MEIO, Usuário Externo, em 
23/09/2025, às 15:58, conforme horário oficial de Brasilia, com fundamento no art .6, capute § 1, do 
Decreto nQ 8539,  de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 99, §5 19  e 22,  da Portaria MEC n2 1.042, 
de 5 de novembro de 2015, respaldado no art 99, §5 12  e 2, da Portaria/FNDE n2 83,  de 29 de fevereiro 
de 2016. 

Documento assinado eletronicamente por ILEIIANE MENDES BARRADAS, Diretor(a) de Administração, 
em 24/09/2025, às 11:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6, caput e § 1, 
do Decreto n2  8539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 99, §§ 19 e 2, da portaria MEC n  

042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 99, §5 12 e .2, da  ortaria/FNDE n2  83,  de 29 de  
fevereiro de 2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
jItQs://www.fnde.gov.br/sei/controlador  externo.pj 
acao=documento onferir&id.orgaoacesso externo0, informando o código verificador 5080606 e o 
código CRC FD25BBCO. 

Referència.,  Processo n2  23034033503/2024-55 
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OUTORGADO: 

OBJETO:  

/ 
PODERES: 

ÂPFOR 
CNPJ: 06.198.597/0001-07 1. E. 20A96'536;0 I.M. 602.214-4 

2óna de Expando Ursa na &iI - Lote 4-A - Macalba-RN - CEP. 59282-864—axa Postal 83 
Fone' (84) 988O2- 825 1(84) 98802-8076- IÍdteao@Ápform.com.br  

www.apform.com.br  

PROCURAÇÃO  

OUTORGANTE: 	APFORM INDÚSTRIA E 'COMERCIO DEOVEIS, pessoa 
juridica de direito privado, inscrita no CNPJ N° 
,06.198,59710001-07, SediadaNa Rua Deputado José ,Pereira da 
Costa, N° SIN, Bairro Zona d expansão Urbana Si, 
Macaiba/RN, CEP 59282-864, representada legalmente pelo 
Sr José Pereira da Costa Júnior, portador da carteira de 
identidade ri°  i.5!7878_SSP/?B_(2ado...CPFn0  
5M".105.055-04.\ 

DAMLÃØBATXSTA Dó-NASCIMENTO, Casado, Brasileiro, 
RG n° 3010068 SSP RN e GPF n° 090:318.314-50. Residente na 
Rua Antôni, Lacerda Leite, no 

r 
Representara-Outorgante em qualquerProcesso Iicifatório 

/ 	Apresentar documentação e- proposta, participar de sessões 
púilicas de aberluri de Documentação de habilitação, 
pode'ndo formular Lances verbais à proposta escrita 
apresentada, assinar atas, registrar ocorrência, formular 
impugnações, Interpor recurs,_nunçiar_ao_ireitq_de 
recurso, \assinar todos osíos-e qualsquèr documentos 
indispensáveis ao bom(flel cumpninento do presente 
mandato, e praticar7odos os demais atos inerentes ao 

/ 
OBS.: O PRESENTE INSTRUMENTO TEM VALIDADE DE 01 (um) ANO  

1 	
/ 

Macaíba/RN, 10 de  outubro de 2025. 

A 
.i 	,r crEIRA D?% COSTA  - 	PEREIRA DA COSTA 

JUN10R5341 0505504 	Uí03410505504 

,f OdR$2D2s.1o.1o154451-Y00 

APFOEM INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA.  

- ..—certame. 



RFPÚet icA 1 IiD NATIVA no nRASII. 
?Mo o.  

DIPAOTAUIN;O OÇItOAL Lit 1$3110 
CASI tOlA W*CSOØIII, Oh H&*ll,tAAtS 

~Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

	Jí* 1•'.  

Oocurneffto ~nado com terfificado dhfiíal em confom,dede 
COM a Medida Ptot56i11a n°  2200-2(2001. Sua validade poderá  
er ørtfl(md pormelo do prÓgr&maAtadorSerpm, 

Ás orientaçes para instalar oAl3inadorSelpro e realizar i 
vlidaO do docuistento dglial esio diponfveis em: 

*Mo Validar 
•Âuinalura. 

SÇRPRO/ DENATRÁN 

1 	 í 
an 

w...n..aflnan rr 

RIO GRANDE 00 NORTE 

- 	

1 	 - — — 

Apt0fllUDu5TRtÃ tS.o'.diIW,W 
COMERCIO DE MEIS 
LiOk061915910O01.P  

o dadoi do ato em: hftpai&od9ttaLbJuLbf ou ConmIU* o Oomento em: leI/ez.veos,ohifdóoumen250I22S317355U20 

*ut.nticaço Digital Código: 12902501220317358029-1 	 : Cartório Azevõdo Bastos 

	

.o 	Data: 25M11202216.11:50 	 - 	 - 	 euio ..oí .iaa 

	

' 	Valor Total do Ato:R$ 502 	 (J' j 5 	Sekodo. 1,t,do.Joaop..uo-P8 

Selo Digital Tipo Normal C AMM19239-59B7 Vb Aa.o46d. U. C'S 



REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVDO BASTOS 	 ,, .,. 
FUNDADO EM 1888 	 l 	' 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÓES E TUTELAS bA COMARCA DE oÂô 
- 	 PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 5803000, João Pessoa PB 

	 L. N°. 
Te (83)3244.5404/ Fax: (83) 3244-5484 

hJtp:I/.azevedobaMosnotbr 
E-mail: cartorioaevedobêstoMotbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE ÃiiEirriÕÃçÂÕ DIGITÁL, 

O Bel. Váiber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo dê Usainentos,, Iitêrdiçõse 1utelas 
com atribuição de autenticar  reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurena jurfdlca de todos os atos oriundos da etMdade NotaHalt Reistrai ho Estado da Paraíbajal 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013 a apiicaç.ão obrigatório de um Seio Digital de fiscalização ExtraJudiclel em todos os atos de 
notas e registro composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345X1X2) e dessa forma, dado autenticação piõcessada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas Vezes quanto for necessário através do SitO do Tribunal de Just1ça do Estado da Paraíba, endereço 
https/Icorregedorta.(Jpb.jus.brl5eio.dlgltaif. 

A autenticação digital do documento faz prova de que na data e hora em ue ela foi ,realizada, a empresa APFORM IND E CMERCIO DE MOVEIS LTDA 
tinha posso de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada sendo da empresa APFORM IND E 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a esta Cartório. 

Nesse sentido declaro que a APFORM IND E COMERCIO DE MOVEIS LTDA assumiu nos termos do artigo 81'
1 

 1° do Decreto n 10 27812020 que - 
regulamentou o artigo 3 inciso X da Lei Federal n 13.87412019 e o artigo 2"-A da Lei Federal 12.68212012,'a tesportsabliidade pelo processo de 
digitaiizaçãe dos documentos físicos, :garahltfndo perante este Cartório e fereeirs; a sua autoria o Integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2*  --A. §1 da Lei Federal ri 12 68212012 o documento em anexo Identificado Individualmente em cada Código de 
Autenticação DigRar ou na referida sequència, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meiÔ .fiêico. 

Esta DECLARAÇÀO foi emitidaem26101/2022 09:22:32 (hora [oral) através do sistema 8 auto ceo Igel do Ca6rIo Aovêdo BeatOs.,  de edo 
com o Art. 10  100,0 seus § 1° e 20  da MP 220012001 como também o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital ido titular do 
Cartório P,zevêdo Bastos poderá ser solicitado diretamente a empresa APFORM IND E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ou ao CartórIo pelo endereço da e 
naii àutentca@azevedobastos  not br para Informações mais detalhadas deste ato acesse o site httpsifautdiglial azavedobastos not br e Informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está dIsponi,et para consulta em nosso sito. 

"Código de Autenticação Digital: 12902501220317358029-1 
'Legislações Vigentes Lei Federal n° 8 935/94 Lei Federal ri° 1040612002 Medida ProvIsórIa n° 2200(2001 Lei Federal no 11.105120115,- Lei Estadual n° 
8.72112008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°00312014 e ProvimentàcNj N° 10012020 

O referido é verdade, dou (é. 
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